
 

 

Regulamento do Projeto 

Oficinas DesporƟvas para Crianças e 

Jovens 
   

 Preâmbulo  

 

No âmbito das suas competências, a Freguesia de Alvalade promove a dinamização de 

aƟvidades e iniciaƟvas que fomentem esƟlos de vida saudáveis junto da população. O principal 

objeƟvo das Oficinas DesporƟvas para Crianças e Jovens é incenƟvar a práƟca regular de 

aƟvidade İsica e proporcionar a crianças e jovens a oportunidade de experimentarem 

diferentes modalidades desporƟvas desde cedo.  

O projeto desƟna-se a crianças e jovens dos 6 aos 17 anos, funcionando fora do 

horário escolar. Com as modalidades desenvolvidas pretende-se ir ao encontro dos interesses 

da população da freguesia e complementar a oferta existente ao nível do associaƟvismo local. 

 

 

 ARTIGO 1.º   

OBJETO  

O presente Regulamento define a gestão, organização e funcionamento do projeto Oficinas 

DesporƟvas para Crianças e Jovens e das respeƟvas aƟvidades, bem como os direitos e deveres 

dos parƟcipantes e da Freguesia de Alvalade. 

  

ARTIGO 2.º  

DESTINATÁRIOS 

São elegíveis como parƟcipantes das Oficinas DesporƟvas para Crianças e Jovens, crianças e 

jovens entre os 6 e os 17 anos de idade que, mediante a entrega de documento comprovaƟvo, 

cumpram um dos seguintes requisitos:  



a) Ser residente na Freguesia de Alvalade;  

b) Estar integrado em insƟtuições de acolhimento localizadas na Freguesia de Alvalade; 

c) Frequentar estabelecimentos de ensino localizados na Freguesia de Alvalade; 

d) Ser descendente em primeiro ou segundo grau da linha reta de cidadãos residentes 

ou recenseados na Freguesia de Alvalade; 

e) Filhos de trabalhadores na área geográfica da Freguesia de Alvalade; 

f) Outras crianças residentes no concelho de Lisboa.  

 

ARTIGO 3.º  

DIVULGAÇÃO  

1. Anualmente entre os meses de julho e agosto, a Freguesia de Alvalade divulgará no seu 

síƟo insƟtucional, as modalidades a dinamizar, as respeƟvas vagas, lotações mínimas e 

máximas, locais e horários, bem como o respeƟvo período de inscrições.  

2. Pontualmente poderão ser abertos períodos de inscrição adicionais para aƟvidades que 

disponham de vagas. 

 

 ARTIGO 4.º  

INSCRIÇÕES  

1. Após a divulgação do período de abertura de inscrições, os interessados poderão efetuar 

a inscrição anual online, através do síƟo insƟtucional da Freguesia de Alvalade, ou 

presencialmente nos Polos de Atendimento da Freguesia de Alvalade. 

2. Caso o interessado pretenda efetuar uma inscrição em mais do que uma modalidade, 

deverá indicar no formulário a respeƟva ordem de preferência. 

3. A inscrição será registada por ordem de entrada no sistema.  

4. Os parƟcipantes de anos anteriores deverão proceder à inscrição anual, não exisƟndo 

renovação automáƟca nem prioridade.  

5. Após o período de inscrições a Freguesia de Alvalade procede à sua validação, sendo 

excluídas todas aquelas que não cumpram os requisitos referidos no arƟgo 2.º, bem 

como todas as que não se encontrem acompanhadas dos documentos comprovaƟvos 

mencionados no formulário de inscrição.  

6. Os inscritos serão noƟficados da admissão ou exclusão, dispondo, em caso de exclusão, 

de um prazo de cinco dias úteis para se pronunciarem. 

7. Após a validação das inscrições, todas as crianças e jovens admiƟdos serão noƟficados 

sobre a existência de vagas nas modalidades pretendidas.  



 

ARTIGO 5.º  

PRIORIDADES 

1. As vagas para cada modalidade serão preenchidas de acordo com as seguintes 

prioridades:  

a) Crianças e jovens residentes na freguesia; 

b) Crianças e jovens que integrem centros de acolhimento localizados na freguesia; 

c) Estudantes que frequentem estabelecimentos de ensino localizados na Freguesia 

de Alvalade; 

d) Descendentes em primeiro ou segundo grau da linha reta de cidadãos residentes 

ou recenseados na Freguesia de Alvalade; 

e) Filhos de trabalhadores na área geográfica da freguesia de Alvalade; 

f) Outras crianças residentes no concelho de Lisboa.  

2. Em cada nível de prioridade referido no número anterior, será observada a ordem 

cronológica de entrada das inscrições. 

3. Cada inscrito apenas poderá frequentar uma modalidade, salvo existência de vagas 

disponíveis noutras modalidades, tendo sempre prioridade face às inscrições referidas 

na alínea f) do n.º 1 do presente arƟgo. 

4. Em caso de não existência de vaga para a(s) modalidade(s) pretendida(s), será 

consƟtuída uma lista de espera, sendo os inscritos contactados logo que surja uma vaga 

disponível.   

 

ARTIGO 6.º  

PAGAMENTO 

1. Após a comunicação da vaga e respeƟva emissão da fatura o inscrito tem cinco dias úteis 

para efetuar o pagamento do valor associado. 

2. A parƟcipação está sujeita ao pagamento do valor de € 5 (cinco euros), por modalidade. 

3. Caso não seja efetuado o pagamento no prazo previsto no n.º 1 do presente arƟgo, a 

inscrição será excluída, sem prejuízo do direito de audiência prévia. 

4. A desistência da modalidade não confere direito à devolução da quanƟa paga. 

5. Encontram-se isentas do pagamento referido no n.º 2 todas as crianças e jovens 

mencionadas na alínea b) do arƟgo 2.º do presente Regulamento, bem como cujo 

encarregado de educação seja beneficiário de uma das prestações sociais mínimas.  

 



ARTIGO 7.º 

DIREITOS DOS PARTICIPANTES  

1. Ser informados e esclarecidos sobre o presente Regulamento, bem como sobre as 

consequências do seu incumprimento; 

2. ParƟcipar nas aƟvidades em condições de segurança;  

3. Beneficiar de um Seguro de Acidentes Pessoais. 

 

ARTIGO 8.º 

DEVERES DOS PARTICIPANTES  

1. Cumprir o presente Regulamento e as regras estabelecidas para cada modalidade, bem 

como as normas dos espaços onde as aƟvidades decorrem, nomeadamente uƟlizar 

calçado e equipamento desporƟvo adequado.  

2. Ser pontual. 

3. Informar previamente, sempre que possível, da sua não comparência, sendo que caso a 

mesma se prolongue por 30 dias consecuƟvos de forma injusƟficada, o parƟcipante será 

excluído da modalidade, sem prejuízo do direito de audiência prévia. 

4. Comunicar, com a devida antecedência, à Freguesia de Alvalade a desistência da 

modalidade, através do endereço de correio eletrónico desporto.junior@jf-alvalade.pt, 

ou presencialmente nos Polos de Atendimento da Freguesia de Alvalade. 

5. Zelar pela correta uƟlização das instalações, tendo sempre presente a polivalência dos 

espaços.  

6. Comportar-se com urbanidade, sob pena do direito de exclusão em caso de 

comportamento reiterado que comprometa a segurança, o normal funcionamento das 

aƟvidades ou o respeito devido aos demais parƟcipantes, aos técnicos e às instalações.  

 

 

 

ARTIGO 9.º 

DEVERES DA FREGUESIA DE ALVALADE 

1. Manter um registo devidamente atualizado dos parƟcipantes nas modalidades.  

2. GaranƟr as condições de higiene e segurança dos espaços e equipamentos afetos às 

modalidades. 

3. PermiƟr o acesso aos espaços onde decorrem as aƟvidades apenas aos parƟcipantes que 

constem das listas de controlo de presenças.  



  

ARTIGO 10.º  

 GESTÃO   

1. Todas as decisões correntes de gestão relaƟvas ao regular funcionamento das Oficinas 

DesporƟvas para Crianças e Jovens são asseguradas pelo Serviço de Desporto.   

2. A Freguesia de Alvalade reserva-se no direito de suspender ou cancelar o funcionamento 

de qualquer modalidade das Oficinas DesporƟvas para Crianças e Jovens, quando ocorra 

moƟvo de força maior, devendo comunicar essa situação aos respeƟvos parƟcipantes 

com a maior antecedência possível.   

  

ARTIGO 11.º  

RESPONSABILIDADES  

1. A Freguesia de Alvalade não se responsabiliza por quaisquer objetos ou valores perdidos 

no interior das instalações uƟlizadas no Projeto Oficinas DesporƟvas para Crianças e 

Jovens ou áreas exteriores envolventes.   

2. Os parƟcipantes do Projeto Oficinas DesporƟvas para Crianças e Jovens indemnizarão a 

Freguesia de Alvalade pelos danos que resultem do incumprimento culposo do presente 

Regulamento, nos termos gerais de direito. 

  

ARTIGO 12.º 

OMISSÕES  

Os casos omissos serão decididos pela Junta de Freguesia de Alvalade, sob proposta do membro 

do execuƟvo responsável pela área do Desporto, após parecer do respeƟvo serviço. 

 

ARTIGO 13.º 

NORMA REVOGATÓRIA 

 

Com a entrada em vigor do presente Regulamento considera-se revogado o Regulamento da 

AƟvidade Oficinas DesporƟvas para Crianças, publicado na 2.ª série do Diário da República no 

dia 11 de agosto de 2023, sob o n.º 896/2023. 

 

ARTIGO 14.º 

ENTRADA EM VIGOR   



1. O presente Regulamento é submeƟdo a aprovação da Assembleia de Freguesia, entrando 

em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República.  

2. O Regulamento estará disponível no síƟo insƟtucional da Freguesia de Alvalade.  


